
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIV A 

EMENDA MODlFICATIVA N°00i , AO PROJETO DE LEI Nº 
027/2020, PROTOCOLADO NA DATA DE 08 DE DEZEMBRO DE 

2020. 

"Altera os artigos 1°, 2º, 3°, 4° e acresce o artigo 5°, do 

Projeto de Lei 027/2020 protocolado em 08 de Dezembro de 
2020, que DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES DURANTE A EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO MUNICJP AL NO EXERCÍCIO DE 2020, 
LEI N1' 1.752 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019, 
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE A 

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DE FOLHA DE 

PAGAMENTO e passa à seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Mirai aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decreto, crédito 

adicional suplementar às dotações do orçamento vigente no valor de R$ 1.037 .332,54 (um 

milhão e trinta e sete mil e trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), em 

favor das secretarias municipais e do Sistema de Previdência de Miraí, para reforçar 

dotações orçamentárias com saldo insuficiente para cobrir despesas relativas à folha de 

pagamento do SISPREV e ao pagamento do 13° Salário de 2020, conforme disposto nos 

artigos 40 a 43 da Lei nº. 4.320/64. 

Art. 2°. O valor constante do artigo 1° será incorporado nas seguintes dotações 

orçamentárias vigentes: 

DESPESAS FONTE VALOR 

PIEFlll1A' u111.ot ao z moo 1111 122.1JD112.2.1X124 APOSENTADOS ANTERIOR A 19811 · . .. APOSENTADORIAS DO RPPS, 00.01.00 
RES REMUNERADA E REF MIL . 

20,500,00 

1.1.IO.OtJIU.Ot .ot.Oll.272.0028.2.D1211 
ATIVt>ACE 

~ --
• . APOSENTADORJASOORPPS, 

- RES REMUNERADA E REF MIL 
00.01.03 397.585.20 

s.1 ••• ''" ~.oun.m.2.01ze 
00.01 O:, 

FONI/FAX: (32) 3426-1260 
JOÃO ANTONIO BILHEIRO, N•79 TÉRREO, CENTRO, MIRAI/MG • CEP: 36. 790-000 



CÂMAttlºMtf~i~1~L DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA 3. 1.90.04.00.2.0C.00.12.361.1XXJ1.2.0032 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATAÇÃO POR TEMPO 00.01.18 65.'480,23 

ENSlNO 
DETERIINADO 

3. 1.90.04.00.2.0C.OO.12..365.1XXJ1.2.0036 
MN'OU, cny,,v ~ ATlVIDADES ENSINO CONTRAT"'-"'0 POR TEMPO 00.01.01 9.165,38 

PREFEm.W, INFANTL • CRECHE 
DETERMINADO 

REMUNt:.NJlli"O PROFISSIONAIS DO CONTRAT,..,.,_O POR TEMPO 00.01 .18 7.033,60 

PREFEITURA 3. 1.90.04.00.2.0C.00.12.385.0007 .2.0038 ENSINO INFANTll DETERMINADO 

_, 1 CJ'flw'\O ~ AlMOADES DO CONTRATAÇAO POR TEMPO 00.01.59 2.897,25 

PREFEITURA 3.1.90.04.00.2.05.ot. 10.301 .0012.2.0043 NASF 
DETERMINADO 

MANll1 """""º PROGRAMA AGENTE CONTRAT ~ POR TEMPO 00.02.59 10.613,25 

PREFEITURA 3.1.90.04.00.2.05.01 .10.301 .0012.2.004o4 COMUNTARlo DETERMINADO 

PREFEIT1JRA 3.1.90.04.00.2.05.01.10.301.00122.0045 
:.:,_•:.., ,_ • .,. OPROGRAMASAUOE CONTRATAÇAO POR TEMPO 00.02.59 5.306,00 

BUCAL 
DETERMINADO 

, ; ~ 3.1.90.04.00.2.0S.ot . 10.301.0012.2.0046 
MANUT. ASSIS1~~/IJ CONTRAT.....,,o POR TEMPO 00.01 .02 5.◄71 ,50 

OOONTOLóGlcA DETERMINADO 

f 
t! 

I 
PREFElT1JRA 3. 1 .90.04.00.2.05.ot. 10.302.0013.2.0133 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CAPS 

CONTRAT"'r"O POR TEMPO 00.01 .59 6.100.00 

DETiãRMINADO 

I ORGAO CONTA 
~ AÇAO ORÇAMENT"""" DESPESAS FONTE VALOR 

, PREFEJT\RA 3.t.90.()(.002.0l5.0Z.10.31l15.ll014.2.0056 
PREVENÇAO(COIEATiã DOENÇAS CONTRATN,,"0 POR TEMPO 00.02.59 1.229,99 

TRNGISSÍIIEIS DETERMINADO 

~ , . PREFEITURA 3.1.90.04.00.2..06.00. 15.◄52.0022.2.0062 MANUTENÇÃO DE W.S PÚBLICAS 
CONTRATAÇAO POR TEMPO 00.01 .00 3.697,17 

DETiãRMINADO 

r 
PREFEITURA 3 . 1 .90..04.00.2.06.00.26.782.0029.2.0069 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CONTRATl\yl\0 POR TiãMPO 00.01.00 2 .099,50 

ClETERMM'WX) 

f'REFEJn.R' 3.1..IIQ.lM..ID.2.1..00JJ8.24C.0016.2.0117 -----.... ·- SERVIÇOcc»fV. 
CONTRAT,.,,.,_o POR TEMPO 00.01.29 3 .100,00 

FORTALECIMENTO VNCUI.OS OETERMINAOO 

PREFEITURA 3 .1.90.11 .00.2.01 .00.04.122.0004.2.0006 MANUTENÇÃO SERVIÇO DO GABINETE 
VENCIMENTO E VANTAGENS 00.01.00 17.379,00 

FIXAS PESSOAL CML 

SERVIÇOS 1/ENCIMENTOE VANTAGENS 00.01.00 50.127,03 

PREfBJ\RA 3.1.S0.1• 00 2 CP OOCK •22CDP 2 QIHO MJIINSTRATM)S RXAS PESSOAL CIVL 

' 
--- . - .... - SERVIÇOS 

1/ENCM:NTO E VANTAGENS 
00.01 .00 9 .111,50 

PREffJ1\RA 3.1..90.110020300CK123.00IIZ.2.0019 OOHTABI..IWlE RXAS PESSOAL CIVL 

AOMNIS ~"""""" DA SECRETARIA OE VENCIMENTO E VANTAGENS 
00.01 .01 9.◄53,60 

PREFErTt.fiA 3.1.90.11.00.2.GUl>.12.122.0002.2.0029 EDUCAÇÃO FIXAS PESSOAL CML 

3.1.!lll.11.GD.2Dt.llJ. t2381..IIII01.2..0ID1 IMNJTBÇÃOENSNOR.NWENTAL 
VENCNENTO E VANTAGENS 

OOD1 .01 48.360,50 

PRB'BJl.RA 
FIXAS PESSOAL CIVL 

. 

3 .1.90.11.II0.2Dt.llJ.1231E>Jml .2.111138 
___ , -· ..,..- MS ATll/llMlES ENSINO VENCIMENTO E VANTAGENS 

00.01 .01 16.197,50 

PREffJTl.RA N'ANTL- ~ FIXAS PESSOAL CIVL 

MANUTENÇAO DO ENSNO INFANTIL· VENCIMENTO E VANTAGENS 
00.01 .01 7.496,22 

PREFEIT\JRA 3.1.90.11.00.2..04.00.12.38!5.0007.2JXTJ7 PRÉ ESCOi.AR FlXAS PESSOAL CML 

3.1.m.11J112.1NJD. 12385..IIII01.2.IID!II 
PR0flS6DWS DO VENCIIIENTOE VANTAGENS 

00.01 .18 50.736,44 

PRB'BJl.RA ENSNON'ANTL FIXAS PESSOAL CNL 

- ,.. .. -.. ...... 1 ' 

3 . 1 .90.11 .00.2.05.00. 10.122.-MM.(" -·--·- VENCIMENTO E VANTAGENS 
00.01 .02 29.464,03 

PREFEITURA ·~-- FIXAS PESSOAL CML 

.v 

~ 11.llll1Ulll2.GIU>I.IQ.3DI.Q012.2.0IM2 MANUTE..........., ~,f"'Ul&DA VENCIMENTO E VANTAGENS 
00.DI.BI 30..226,06 

FMlálA ' RXAS PESSOM.CM.. 

~ VENCalENTOEVANTAGENS 

PIIEfffJUM 3 .tAtf Jlll2Jl5..DI .t0.3Dl.mt2.2.IIDM • .- .~---- FIXAS PESSOM. CM. 
00.02~ 29.865,50 

,. -

PIIEfBnltA 3.1.I0.1f J10.2Jl5.DI. t0.301JJD122.0045 ---• --,-- PROGRAMA ! - VENCIMENTO E VANTAGENS 
00.02.se 22989,50 

--·· .....--- - FIXAS PESSOAL CML 

, __ , __ --·-- IMNUT. ASSIS-m«:IA MÉDICA/ 
uu,u1 .u, 'M-4fa~ 

VENCIMENTO E VANTAGENS 

;a..x.,,..)3421-1260 

PRAÇAPREFEITOJOÃOANTOMIO ~1f•19 TÉRREO, CENTRO, MIRAI/MG - CEP: 36. 790-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OOONTOl.ôGICA FIXAS PESSOAL CM. 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.05.01 .10.302.0013.2.0133 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CAPS VENCIMENTO E VANTN;ENS 

FIXAS PESSOAL CM. 00.02.59 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.08.00.15.122.0025.2.0058 MANUTENÇÃO EM PRÉOIOS f'ÚBUCOS VENCIMENTO E VANTNJE.NS 
00.01.00 FIXAS PESSOAL CM. 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.08.00.15.452.0002.2.0060 ADMINIST"""""' DA SECRETARIA VENCIMENTO E VANTNJE.NS 
00.01.00 OBRAS E SERVIÇOS FIXAS PESSOAL CM. 

-PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.00.00.15.452.0022.2.0084 ··- --- ·-·r -- OEPRAÇAS/ VENCIMENTO E VANTNJE.NS 
00.01.00 PAROUES/JAROINS FIXAS PESSOAL CM. 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.08.00.08.2<3.0024.2.0083 
MAMITENÇÃO DO CONSEl.HO TUTELAR VENCIMENTO E VANTNJE.NS 

00.01.00 FIXAS PESSOAL CML 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.11.00.13.122.0002.2.0092 ..,,.,.,u, """"'º SECRETARIA OE 
CULTURA E TURISMO 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.14.00.08.2<3.0017 .2.0111 MANUTENÇÃO DA CASA LAR 

l'REFEJTURA 3.l.90.11.00.2.14.00.08.244.0016.2.0116 MANllTENyAO CRAS - PROTE,;.,10 
INTEGRAL A FAMILIA 

PREFEITURA 3.1.90.11.00.2.14.00.08.244.0017.2.0135 MANTER O SERVIÇO DE PROTEÇAO 
ESPECIAL 

PREFEITURA 3.1.90.13.00.2.04.00.12.361.0007 2 .0032 

PREFEITURA 3. 1 .90.13.00.2.04.00.12.385.0007 .2.0037 

PREFEITURA 3:1 .90.13.00.2.04.00.12.385.0007.2.0038 

PREFEITURA 3, 1.90.13.00.2.05.01 .10.301.0012.2.0043 

PREFEITURA 3.1.90.13.00.2.05.01 .10.301.0012.2.0044 

PREFEITURA 3.1.90.13.00.2.05.01.10.301.0012.2.0045 

PREFEITURA 3.1.90.13.00.2.06.00.15.452.0002.2.0060 

PREFEITURA 3.1.90.13.00.2.06.00.15.452.0022.2.0062 

PREFEITURA 3. 1.90.13.00.2.06.00.26.782.0029.2.0069 

PREFEITURA 3.1.90. 13.00.2.14.00.08.2.c3.0017.2.0111 

PREFEITtJRA 3.f JII). 13.00.2.14.IXUJll.244.0018.2.0118 

-, 
PREFEIT1JRA 3. 1.91. 13.00.2Jl5.01.10.301 .0012.2.0044 

CÂMARA MUNICIPAL~ DE ~Mf•ML_ 
NR PROTOCOW ~ 'b~ -~~,._ __ _ 
11,1~,~ 

REMU~c:t<N,-'10 DOS PROFISSIONAJS 
ENSINO 

MANllTENyAO DO ENSINO INFANTIL -
PRÉ ESCOLAR 

REMUNERA,;.,10 PROFISSIONAIS DO 
ENSINO INFANTIL 

_ _ _ • O DAS ATIVIDADES DO 
NASF 

MANUTE"o/"O PROGRAMA AGENTE 
COMUNITÁRIO 

MANUTE,..,,,,o PROGRAMA SAUDE 
BUCAL 

AOMINISTRA,,,,_o DA SECRETARIA 
OBRAS E SERVIÇOS 

MANUTE,..,.,,O DE VIAS PUBLICAS 

MANUTENÇAO DE ESTRADAS VICINAIS 

MANI./TENÇAO DA CASA LAR 

wv-tU, ...,.....,... CRAS - PROTEÇAO 
INTEGRAI. A FAMff..lA 

MMU ,e........., PROGRAMA AGENTE 
COMUNITÁRIO 

TOTAL (J),V fi 

- -

VENCIMENTO E VANTN.ENS 
FIXAS PESSOAL CM. 

VENCIMENTO E VANTN.ENS 
FIXAS PESSOAL CM. 

VENCIMENTO E VANTN.ENS 
FIXAS PESSOAL CM. 

VENCIMENTO E VANTN.ENS 
FIXAS PESSOAL CML 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRJGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRJGAÇÓES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRJGAÇOES PATRONAIS 

OBRIGA<;UtS PATRONAIS 

OBRIGAÇOES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

00.01.00 

00.01.29 

00.02.29 

00.01.29 

00.01.18 

00.01.01 

00.01.18 

00.02.59 

00.02.59 

00.01.02 

00.01.00 

00.01.00 

00.01.00 

00.01 .00 

00.01.00 

00.01 .02 

3,112.00 

17.577.90 

17.537,19 

2.717,00 

5.225,00 

2.385,90 

4.519,89 

7.388.SO 

3.960,00 

13.984,96 

2.125,60 

1.529,48 

630,02 

1.sn.14 

1.108,79 

781 ,96 

689,03 

386,31 

982,89 

1.614,82 

2.563,39 

1.037.332,54 

~ uJ•ONIO F801LNH::c~t~:)r:!!~~~~~NTRO, MIRAI/MG - CEP: 36. 790-000 PUOl-"ffJ!E ,..., ,, ' 



CÂMAfflºMti~1~,,,~L DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações 
necessárias para compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1°, incisos I e li 
da Lei Complementar nº. 101/00. 

Art. 3. Para fazer face à despesa estipulada no artigo 2º, fica o Executivo Municipal 
autorizado a utilizar recursos provenientes de anulação de dotação, Excesso de 
Arrecadação, Superávit Financeiro, conforme disposto nos incisos 1, li e Ili do §1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 1.037.332,54 (um milhão e trinta e sete mil e 
trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) para cobrir os créditos 
autorizados no artigo 1° desta Lei. 

Art. 4º. Todo o valor que se refere o prsente crédito adicional suplementar às 
dotações do orçamento que trata este projeto, só poderá ser utilizada para cobrir despesas 
relativas à folha de pagamento do SISPREV e ao pagamento do 13º Salário de 2020, 
conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei nº. 4.320/64. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Mirai - MG, 11 de dezembro de 2020. 

PEDRO HENRIQUE CRUZ COSTA LAUDAIR JOSÉ TEODORO 

d _ rnd ;\(ljj.f\\~VlVM A~Al,~rt"' Vereador Verea or . mm A -J~itÁ' i i 

--
_,/\ -- MAURI ANTÔNIO FAGUNDES 

Vereador Vereador 

FONE/FAX: (32) 3426-1260 PRAÇA PREFEITO JOÃO ANTONIO BILHEIRO, Nº79 TÉRREO, CENTRO, MIRAI/MG - CEP: 36.790-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a esta Egrégia Casa Legislativa a presente EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 027/2020, PROTOCOLADO NA DATA DE 08 DE DEZEMBRO DE 

2020, que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

GERAL DO MUNICÍPIO, no valor de R$ 1.037.332,54 (um milhão e trinta e sete mil e 

trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

A Presente proposta de emenda modificativa toma-se necessária, pois, conforme 

justificativa apresentada no Projeto Lei inicial, é necessária a ampliação do limite de 

Suplementação previsto na Lei 1.752 de 18 de novembro de 2019, ocorrida no dia 03 de 

dezembro de 2020 em tese para pagamento do 13° salário dos servidores, aposentados e 

pensionistas do Sisprev. 

Contudo, após melhor análise do projeto de Lei, pudemos verificar que além o valor 

necessário ao pagamento do 13º salário dos servidores, aposentados e pensionistas do 

Sisprev, ou seja importe de R$1.037.332,54 (um milhão, trinta e sete mil e trezentos e trinta 

e dois reais e cinquenta e quatro centavos), autoriza também a suplementação de quantia 

superior, qual seja, R$ 812.733,26 (oitocentos e doze mil, setecentos e trinta e três reais e 

vinte e seis centavos). 

FONE/FAX: (32) 3426-1260 

PRAÇA PREFEITO JOÃO ANTONIO BILHEIRO, Nº79 TÉRREO, CENTRO, MIRAI/MG - CEP: 36. 790-000 



CÂMA~lºMU~~~,~~L DE MIRAÍ 
ESTADO OE MINAS GERAIS 

notadamente no tocante ao 13º 
Desta forma, buscando atender aos servidores, 

salário, inclusive dos aposentados e pensionistas do SISPREV, ap~esentamos a presente 

emenda substitutiva visando atender EXCLUSIVAMENTE à esta finalidade. 

Assim a proposta demonstra que as dotações que irão receber recursos, são 

exclusivame~te destinadas à Folha de Pagamento do 13º Salãrio de 2020 dos 

Servidores o 13º Salário dos Servidores aposentados e pensionistas do SISPREV e 

recolhimento de Obrigações Patronais. 

Como é do conhecimento de todos os vereadores, a suplementação do orçamento é 

um procedimento previsto na Lei Federal 4320/64, nos art. 40/42, sendo que o artigo 42 

determina que estes créditos suplementares dependam de autorização legislativa. 

N 

A suplementação a ser realizada com base na lei resultante deste projeto ocorrerá 

por decreto, o qual será também enviado ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

para analise de sua legalidade, como é de praxe. 

Na Consulta n. 742472. Rei. Cons. Wandertey Ávila. Sessão do dia 07/05/2008, 

assim manifestou sobre a suplementação orçamentária: 

( ... ) A abertura de créditos suplementares depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer à despesa, além de ser precedida de exposição justificativa. 

Entre os recursos que podem ser comprometidos para a abertura de créditos 

suplementares, que se encontram enumerados no art. 43 da Lei nº 4.320/64, estão 

"os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais autorizados em lei". 

A Necessidade da suplementação se fundamenta ainda, na falta de organização e 

planejamento da atual gestão e administração municipal, posto que, o 13° salário é despesa 

costumeira e de notório conhecimento, devendo, portanto, ter sido previamente planejado 

com segurança e nao por força deste ato nao rotineiro. 

FONE/FAX: (32) 3426-1260 
PRACJA PREFEITO JOÃO ANTONIO BILHEIRO, Nº79 TÉRREO, CENTRO, MIRAI/MG - CEP: 36. 790-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Solicitamos a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA da presente emenda 

substitutiva por se tratar de necessidade imediata na execução. 

Contando com a compreensão dos demais pares para atender as necessidades dos 

munícipes, apresentamos com as cordiais saudações. 

Câmara Municipal de Mirai, 11 de dezembro de 2020. 

4dr. ~wlu[) &t 
PEDRO HENRIQUE CRUZ COSTA 

,:jÍ,«k,çkC/íiakv 
LAUDAIR JOSÉ TEODORO 

Vereador Vereador 

MAURI ANTÔNIO FAGUNDES 

Vereador Vereador 

FONE/FAX: (32) 3426-1260 . 0-000 

PRAÇA PREFEITO JOÃO ANTONIO BILHEIRO, Nº79 TÉRREO, CENTRO, MIRAI/MG - CEP. 36.79 
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